Estado do Rio de Janeiro

Prefeitura Municipal de Seropédica
Gabinete do Prefeito

LEIN® 416/2011 Seropédica, 21 de dezembro de 2011,

O Prefeito do Municipio de Seropédica, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas
atribuigdes legais, conferidas especialmente pela Lei Organica Municipal, faz saber que a
Camara de Vereadores de Seropédica aprovou e eu, sanciono a seguinte lei:

Declara de Utilidade Publica o
Seropédica Atlético Clube.

Art. 1° - Fica declarado de Utilidade Publica o Seropédica Atlético Clube com sede na
Avenida Ministro Fernando Costa n® 1330 — Centro — Seropédica - RJ.

Art. 2° - Ao Seropédica Atlético Clube, ficam assegurados todas as vantagens, €
beneficios previstos em lei.

Art. 3° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicagdo, revogadas as disposi¢des em
contrario.

Alcir Martinazzo
P Municipal
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